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Prefeitura Municipal da Vitória deSantoAntão-PE 
GABINETE DO PREFEITO 

1 E 1 N 2  2.189 

Dispe sobre concesso de 
e 	 e 

Tirulo Honorífico e da ou 

tras providncias. 

O PREFEITO DO MIJNICTPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a camara Municipal de Vereadores decre 

tou e eu sanciono a seguinte tei; 

Art. IP •; Fica concedido o TÍtulo de Cidado Honorrio ' 

da Vitria de Santo Anto, ao Si'. IBIRAPU XA RAIMUNDO GONÇALVES, Ge 

rente Administrativo da de cooperativa de Eletrificaço Rural de Vj 

tria (CERVIT), tudo conforme o DecretoLei Estadual n 0  285, de 15 

de maio de 1970, Art. 27, Ítem XII, Seço IV ( das atrsbuiçes 	da 

Crnara), pelos relevantes serviços prestados no Setor Enrgtico 

Rural deste Município. 

Art. 2 	Designar uma Comisso para elaboraço do Pro • 

grama a ser cumprido, indicando a respectiva data para a oui:or9aço 

da referida Comenda. 

Art. 3Q  Esta Lei entrara em vi9or na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

Vitria de Santo Anto, 06 de Julho de 1988. 

Elias Alveè de 

Prefe ito 


